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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS b

T-

Oficio n o PMC/SEGOV/247120O5

Exmo Sr.

Mircio Corrêa Evangelista
Presidente da Câmara Municipal de
CONCONI1AS,{\4G

Assunto: Encaminhamento,

Senhor Presidente,

Congonhas, 12 de julho de 2005

Encaminhamos. para análise e votação dos Senhores Vereadores.
Projeto de Lei que "Declara de tltilidade Pública a ASSOCTAÇÃO CARNAVALESCA
TEQUILA"

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

ÁRNÁLDO DA l/A ósónro
Secrefiírto de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJITO DE LEI N.'rc 5a /2m5

Declara de Utilidâde Pública a 'Associaçío
Carnavalesca Tequila".

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu,

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a segrrinte Lei:

Àrt. 1' Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO
CARNA\âLESCA TEQUILÁ, inscrita no CNPJ sob o n.' 05.833 814/0001-00, com sede
na Rua Sabará, no 35. bairro Praia. nesta cidade.

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Congoúas. 6 de jtrlho de 2005

É l-
COSTERSON A CABIDO

Prefeito de Congonhrs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JTISTIFICATIVÀ

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

A ASSOCIAÇÃO CARNAVALESCA TEQLIILA é uma associação ciül, sem

fins lucrativos e com sede e foro nesta Cidade e por Íinalidade a organização de desfiles, bailes,
por ocasiões de Í-estas camavalescas e ainda. pronrover a cultura o lu.er e a integração de seus
membros com a comunidade

Sua declaração como utilidade pÍrblica é de srma importância
desenvol.,imento de suas atilidades.

ao

Submetemos, em face do exposto. o presente Proieto de Lei à apreciação dessa
Edilidade. na expectativa de que acolha a proposta nele inserida.

Aproveitamos o ensejo para renovar a V.Exa e aos Nobres Edis nossos
protestos de distinta consideração.

Congonha,s, 6 de julho de 2005

-)* -

Prefeito de Congonhas
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Xndereco: RUÀ SÀBÀRÀ, N"35

Bairro: lRÀlÀ
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LrcENçA PARA LOCALTZAçAO E FUNGTONAMENTO

ALVARA

ALVARÁNo.: 2131 VALIDADE: 31/03/2006

DADOS DO CONTRIBUINTE:
lnscrição econômica : 00007461
Código do contÍibuinte : 22_418
Razáo social : ASSOCIAçAO CARNAVALESCA TEKILA
Nome fantasia : ASSOCIAçAO CARNAVALESCA TEKILA
Endereço Íiscal : RUA RAIMUNDO SABARÁ, 128 - PRA|A, CONGONHAS/MG
cEP. 36415000
CNPJ/CPF : 05.833.834/0001-00

TDENTTFTCAçÃO:
lnscrição lmobiliária :00 00 000 0000 0000
Oata de início das atividades : 13i06/2005
Area utilizada : 30 m2
No. processo administrativo :

DADOS DA LICENÇA:
Horários de funcionamento :

Atividades Principal e Secundárias
00005037 ASSOCIACAO
0

aliq-iss: ,000 | saliq-alvara: ,000 ltipo

INFORMAçÕES COMPLEMENTARES:
Observações/ressalvas ou restÍiçoes:

CONGONHAS,l5 DE JUNHO DE 2OO5

HELB RES DIAS LEITE
P/ Secretário unicipal da Fazenda
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,. providencie junto à
SRF a sua aluallzação cadaslral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

L

o
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.l*^u^w
NüMERo oE rNScRiÇÂo

05.833.834i 000't.00
COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO

CADASTRAL

DÀTA OEABERTUBÁ
í'll08/2003

NOME EMPRESAAlAL
ÂSSOCIACAO CARNAVALESCA TEQUILA

TITUTO OO ESÍÂSE!ECIÚ€NTO (NOME OE FANTASIA)

GO E DESCRTÇÃO OÂ ATTVTOADE MICA PRINCLPÁ!

92.62-2-99 - Outrãs atlvidadês relaclonadas ao la2er

cÔolco E D€SCR|ÇÃO 0A NATUREZÁ JURIo1CA

399.9 . OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

LOGRÀDOURO
RUA SABARA

núMERo
35

CEP
36.4't5.000

gAIRRO/OISTFITO

PRÂIA
f.iuNtclPro
coNGoNl{Às

srTUAÇÀO CAOASTRA!

ATIVA
DATA DA SITUAÇÀO CADASÍRAL
16t10t2004

SIÍUAÇÁO ÉSPECIAL

COMPLEMÉNÍO

MG

oaTA oa stTUAÇÃo ÊsPEctAL

Aprovado pela lnstrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 23/06/2005 às 16:18:47 (data e hora de Brasilia).

r1rrcÀ

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica./CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva-Comprovante'asp 231061200:
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ESTATUToS DÀ ÂSSOCÍAÇÃO CARNAVÂLESCA TEQUILA

ORGANIZAÇÃO . FINS - SE DE

Asx 871l0

Âí.1":A AssociaçAo Camavalesca Tequila é uma sociedade civil sem fins lucrativos clm sÉde e foro nesla

cidade de Congonhas à rua Saberá 35 bairro da Praia com personalidsde juridica distirrta das de scus

componentes.

Aí.2'i A sociedâde durará Bgr-tem]]o indeterminado tendo poÍ íinalidade a organização de ensaios. desfiles.
bailc§. por ocasiõcs dc fcslas carnavalcscas ou quando à mcsma aprouver. Teú também por finaliúde
promovcr a cul{ura o lazcr e a integrdç3o de seus membros com a comunidâde.

^rt.3": 
A dissolução da socicdadc podcrâ ser proposlâ por qualqucr de scus componcntcs ou associados

dsvcndo contudo a sugcstão s€r aprovada pÊlo conselho frscal e mâioria numéricâ dâ Dirctoria e âpÍeciadr
pclo mcnos por % dos componenles que yotarão em fusembléiâ ExÚaordináriâ.

ArL4o: O pa(rimônio da sociedade será composto por tudo adquirido com suâ economia própria ou sutn ençio
à mcsma dcstinada bem como por doação de terc.iros. Serão considerados prioitárias das suas Íinalidadcs a

aquisição dc instrumentos musicâis, uniformes. arranjos alegóricos e sede púpria.

Àí.5': Deliberada a dissoluçâo da socicdade seu patrimônio será dividido eqüilativamente por outras
congêneres existentes na Çidâde Nâo se havendo, rweneú para o patrimônio dâ Prefeitura Municigrl dc
Congonhas ou para quem a mesma designar.

Âí.6": A Associação Camavalcsca Tcquila seÍá geridâ por unu diretória. Íiscalizada por un conselho fiscal.
ambcs eleitos pela Assembléia (ieral. Os mandatos da diretoÍia e Conselho Fiscâl teÍão a duraçâo de I «rês)
anos. scndo permitidâ a Íeeleiçâo dos membros. qrjos caÍgos nâo s€râo remunerados. Sempre que a Diretoria
for elcitâ, em suâ totalidâde, seÍá eleito, também novo Conselho Fiscal.

Parágrdo Único: O membÍo da Diretória oü do Conselho Fiscal que for afastado de suas âribuiçôcs. devido
a compoíamento incompativel ,ru outro motivo qualqueÍ. não poderá ser reeleito.

II.ADMINTSTRÂÇÁO:

Aí.7': Câbcrá a administração diretâ à Diretoria cujo Presidente e Vicc-hesidente serão cleitos pcla
Asscmbléia Gcral. constiluída de. no minimo. 7. dos componentes da sociedade lambém o coÍrselho Fiscal
scú eleito pela Assembléia Genl.

Art.8o: O consclho Fiscal seú compsto de 3 (três) âssociados eleitos na forma do aíigo an(erior c tcrá coÍro
funçío o scguinte:
FiscalDár a Diretoria, apontand) as falhâs uas reuniões;
Aplicar as sançôes e multas â Drretória e sócios;
Promovcr reuniôes extraordinárias para eleido da Dretória, cujas as chapas serão pelo rnesmo indicadas. scm
precisâo de número
Nomeâr substituto de membro da Diretoria, cujo cargo vagou; contudo. vagando o cargo de Presidenle ou
Vice-Presidente. não haverá nomeâçâo € sim eleiçâo pela fusembléia Creral:
Fiscalizar os livros, contas e patrimônio da associaçâo - móveis e imóyeisi
Conyocar Asscmbléia Gcral:

Âí.9': A Dirctóda será compostâ dos seguintes membros:
Presidente - eleito pela assemblt.ia geral;
Vice-Presidente - eleito pela a§€mbléia genl;
Secretário - nomeádo pelo presidente e sub6tituído pelo conselho Íiral;
Dirctor Soçial - nomcado pelo Presidente e suhituído conforme s€cretário;
Tesourcim - conforme secrcúrio:
Dirctor Patrimonial - conformc secreúrio:

s!9{:'
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Art.10': À dirctoria cujo nundâto duraú 3 (três) anos independcntemente do tempo de sübdituiçôes. caberlo
as seguiÍltcs atribuições:
Preiidenle:
I )Rcprcs€ntar a soçiedade enl juízo ou extÍajudicialnrcnte:
Fazcr cumprir o crnteúdo dos estatutos. bem mmo alteraJos com anuência do Conselho Fiscal e menrhros da

Diretoria:
Nomeâr, inicialmente, os demais membros da Diretoria, exceto o vice-Presidente;
Âssinar a correspondência oficial da sociedâde bem como cheques. atas. convêdos. contratos e qualqlcr
documcntado úm;
Rcccàer subvcnções dos podcres públicos:

Convocar Conselho Fiscal.
Vice-Presidente
Sub6tituir evcntual e cfctivamente ao Prcsidenle. com lodos os seus podeÍes e atÍibuições.
Sccretário:
Redigir, elaborar, arquivar todas as documentaçôes da sociedadc;
rcsponder a correspondências recebidas;
sccÍetariaÍ as Asscmbléias Cerais. ordinárias e exlmordináriasi
sub6tituir o tcsouÍciro, em scu afastamcnto temporáÍio ou até nomcação do substituto cfctiro;

Diretor social:
Promover as atividades a que s€ propõe a sociedade: desíiles. bqiles, çlnc|lrsos, escllas. fiagens. etc:
Repres€ntar a sociedade em reuniões com instituiÉes congêneres. iÍlclusive para manutenÉo de cotrr'ênios
Sugerir. ensaiar e fiscalizar os desfiles que sêÍâo atividades prcclpuas da sociedadc, bcm como a
indumenúria. pintura. caracterização dos compon€ntes das escolas ou blocos:

.Sclcrionar músicas e evoluçôes para apÍesenufões trlblicas ou privativas da sociedade:
Cuidar e promover as âtividades sociais da sociedade. caso renha â mesma a adquirir sedc própria:
Sub6tituir eventualmente o diretor patrimoniâI.
Tcsoureiro:
l) Remanejar o diúeiÍo da sociedade, disrribuindo pagando, recebendo e planejando oÍçamenlos:
2) ElaboraÍ, Fiscalizar â documentaçâo financeira da sociedade:
3) MoúmentâÍ conla bancária, com o presidente, devendo com o mesmo, recebeÍ slbvenções dos poderes

triblicos ou dc paíiculares:
4) Suh6tituir, cvcntualmente o secreúrio.
Irirctor PrtriIr|onial:
l) PromoveÍ e Íiscalizar a confecçâo das indumentáÍias dos componentes de desfiles e âpresentaÉo:
2) Adquirir, recupcrar, garanlir a guarda de instrumentos e demais móyeis da sociedade. bcm como
administrar imóycl, caso existente e pcÍtcncente á sociedade;
3) Substituir evcntualmente o DiretoÍ Social.

lll- Sócior
Art. I l'- O clubc será constituídos d€ sócios, cujas categorias, direitos, der€Íes. sançôes. screo objelos dc
cláusula adicional. quando seu númeÍo atingiÍ um telo proposo pela DiÍetoria. Provisoriâmente. a Dircloria.
Conselho Fiscal e cpmponetltÉdosbloces caÍicatos serão componentes da sociedad€.
IV - Assembléias Gerais
Art. 12' - Constitüídâs de % ou mais dos componentes da sociedade, reunir-se-âo ordinariamentc fxlÍa
cleiçâo do Presidente e Vice-Pr€sidente. na últimâ quinzena de dcrembro do ano da tcrmino do nundato dl
Diretoria e, extÍaordinariamente quando convocada pelo Consclho Fiscal.

Art. l3o - Na prinleira Íeuniâo, havida em 2l de dezembÍo de 2002 Íicoü eleita a scguintc diretoria

Â)PRESIDENTE: ViÍgílio Afonso Mendes
B)VICE-PRESIITENTE: Marcelo Aleslandro Sabará
C)Sf,CRf,TÁRlO: Karine Silva Mendes
D)TESOUREIRO: Carlos Eustáquio Mcndes

d%-0€7
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sx 87112E)Df RETOR SO(:l^1,: Fliit,ií 5il1a Mcndcs
F) DIRElOR PÂ'I RIMONIÂ1.: llclllcr Margrrida Siha

^í. 
I.l" - Nx prinrcirâ rcuniilo dn nsscnrblóiu gcral ficou a direloÍia clcilil irúlori/adrr ir clcgcr o (i'n<alho

Fiscál Írara o pÍinlciro nrandato de três aros.

^í. 
l5'- aX prcscntcs cslnlutos cr) scus anigos omissos. serão rcgulímcnlídos Írlir Direlorir. côn[oÍnrc

pÍcvislo nos prcscnlcs: clllrnndo cnl \'igor nil d la de scu conrpelcnlc ÍcgislÍo no caÍlóÍio dc RcgislÍo (lc

I'cssors JuÍidicas dc ('ongonhas.

Digitarnos cm dtras vias c 5 larrdas. conr igual lcor c para nrcsnlo finl. os prc<crlcs cílo liÍnr:r(lo(

;rla prirncira diretoria clcilx. na dalâ infm-as(inalada Fica dcsde logo. clcilo o foÍo (lc Í ingonhfls frrÍt
dirimir todâ c qualqucr dú\idÂ orinndâ dos prcsentes cstatütos
('ongonhas. 2l dc dc/cmbÍo dc 2(x)2.

,, r4\
I'RESIDEN'I'E: -9- r- i

vi Afonso lUendrs

VICE.PRESI DEN'IE:
l\larcclo Âlesrendro Seheri

SECRETÁRÍO: l(., n ,/,1 r (:, , qxr .ylrlhrLUr
Karine Siha lUcndc§

,I ESOI]REIR(): a
Carloi íáquio Me der
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Flária Siha endca

DIR0TOR PATRIMONI^L: \l.'Nrl " \,rn.r.O..,,. À-* !-, i \...rrç
llciier úirgarf Ja S,it'a

,lrl,ir_:r.rq '.r':^'-, -iyit /.r.'..r^rs Jrlri ice6

- coMÂ:-1,-.1, t: (ioN(l rtIHAS -

l':#trd |i
r1^ para regislro

flo livro n9 Â
ob o
oirir

UJO ROI]R16UES

:\.i

A
ASX 8711

ASX B7r 1

N

u

o)
b

').,

r") .-a ,

(

r/n,

I



ü5')

I

l:

og.r't)u,i iu' 9 Pil!. lj('hriu''

(-t

n)ç
Lt,

'o)
ó.t

ar'.),

,)

à
,. Ç,
.,2
1-11

ItIt

LÀ I

í4i !i'
i\
!\ IE <F

F-.\I *
:\*ã1
A \ C,o 

I2 ! - l,orrd3-F.!

I
l,i

lxi

ir

..1

.J

Íi

()

»,x2áÂ
:{I'"4.§l

JOO

*ã§ÉzÀ
6.< _.i

oÉã
o-ã
<:r
<;JaÉ:<úYZ
aoO
uJ <;jr.zi
<^2
9;<
JJIÍ,
.3tss
o-zbrúo<EOg

ffi
§>*l

/-;l

lãl
t.J

E

IE

I

I
É

I

(

I
I

á
á

I

íu
ãE

tl
sl
tl

I I
J

il
i{
l

ootst

I
iI
I

t'j
@

LÇt

lê1:râ
:df

S\fl.1HtJ']vNouvN 0rugrúu31000u l,ll vÍlnY

ASX

,'

I
I
t

I

t..

i'i

fl

I

il
rl

i,

I

Itl

ril 1,

ll

rl

li
,i l '

,.I

'J-);.

.ri.
i;i:1i

I'
I
'!:
»

n
l:l
t.l
l1l

u



âtt,uBLrc^ I tDf l1^trv^ tl ,/^r'Í)Á [l, IObOO IÊPnrr,,, -\ t t tt-ntl

re,I^t)o ut: l,irl^: r.t ,)^l
5E(-írÍ'l\nr^ o{ .,touÂ^|lr;^ â,ln

rrrs lIUlo Í)€ tr)t{ll.x.aÇ^o

ro

&

a)

zo
z
a

I3o

,,c)noitz
ozz>Ía>

oLo,t
3ro

I

N

':,Jt.
I

P

§

.o
ao

=
I

N

N
:
c)
-l

t,xr>
Et

z
F'

U)

r

=lrlz
r'l

F;
=Q

t=Oo
EB

ÉL0
ta

ÊÍ1
=9
ü

À

5,
?
q
.1
'ú1

I
3

J
Ç

,ili^!:
iil
i'{ti
ll1
,1:
Lil
'" vl

,;l

i,i

?

P.
f.

tr)

t-
I

!l

,

I
,i

r)
j

I

,]

(,

{l

I
l

iliÀ-

! (t'1§
].
L

11,l -. t

;,:
i:i

ô

@
:o

a

LICA FEOETIAIIVÀ !O IJHASIL
r. ",,i.i!-]iiâi1E-êir(e
:;t,t 1r'g.t1q1g9 i -\ç,\a

:i

l

(1ÉÂ^!.i'1.ó.433.:,í:5

Í-iil''lr,,li.li

: ESTAOO DE MII'IAS GÉRAIS
:.sEcFEÍaRta o€ 5EGU8^riCA FUALTCÀ:. rNsnluro.0E t0Er!t l;rc/içÂo ; tL 1a) i>cl\Frlüs r:u5 IÂlltJ.l: t)

ü 0 l'{ t) Íl l'.l H,.r $ -l'10

NAÍi . t-t'*;.:ü FL- 5'AU
coÉ .)

[oiLr",**=.**',,**

lÍl: l'l I.rl:.. i;

UIRüTLIÜ i\FÜI..I$Ú I'lEI,ITIL.r
UEL 1l',!ri lUA I,ü tiüi:'l:nIIü 1iúl'l'T ü li[:l"l
ÀrÂÍunÂoo.ot illÂOE (Âi rr.lít.{i,D

!6,/)ú/

o x;e-h,:o*i*.,p

.l
.11 lttt:,

,^4b,tod.,,z
O.&.Xj&à,(B).Fr:,tr..i; r1,^. Ír' .i, Í,l'; ' -),iã(i.,(,1;ra,ii:{;iar.l-liii [rr]"71tóo{ i'

ô|,Ht{

I

b

-:tS*mnmÀ<-_b.§'+* 5

ãff,i,'" t'tC- I e . 2gO . 42s ?)::,?:." to / tt /2OOO
r..)â.r i

HELLER MARGARIDA SI[,VÂ :

PEDRO MARGARIDA DA SILVA
MARIA I)E FATIMA MARGAFiIDA :]ILVA

!rru.{D^m

cc)NGoNHAS-Mc 6 /8i79A4
ooc o,,G{M NA5tt. T,V_A,/10 El,_ .i'.}

C:ONGONHAS-MG

71'60E

87109

t.i I )Li)

A

,;i.,.r'l

ô
la

1:

::.

I

I

,

t

t-tt.l2l' .1,

à.4;i$':{.)e }1*.Í



§

Oliclal

.\
P

ú
ASX 87tO4

,/* un& z ltvu*túl,t r,/ '' '-'' 'd t r tr,htL a{,

J- Lldll úla
de-

d"9)
@ryt
,4LA.

al@1

J/yn
g

U
.to, &+^ido_

r
,:lt úoa ryn l-

da-

c1tto.{-brúa
lYlut l*t, /o,
l(dulrnt nLlM

ç

t
I

I

i
t-
I

L-
I

I

a pwtt- o-at/lll,lfl
,apvlxill(L

I

I

L

I

a

/r^ m,
u,nfi. t

ryn "l=
u411 ,úy,*dL tuled*_ daú e-,ryUy'

llcinrür -cÀO-

+.-&À:ro--:
!'--
I

4tfqu,..) s,'-
)r*,1* ik*^t- L»#^^la sr^k ,1,w"à»-Àr- r{-.r- çJ-".-/

tL
,le

§i.x;;,r,,i,.;,;' ;

t---

Vlndn.à)ti

nnÍnrnu - À0 hvn



;t)o'"ir;rr,,r
,.
u.,

zlr

(,

r 1.,,'i .,t

//

1..9 5 1.!lls,,^Jtc

â, Ctt/,
2

- 
-"rrO.i" .ta .'.qi",.n aivit 4.:i ó..s-ãs Juridicaa

_ _ -- ___-__ coMAÍ?CA D,: CONG:NHAS-
n l.J-o

Íi.J' r'ên lÀ

1 wAsx s(r

í,.1)

À̂

hojr prra rog
ia. alô nõ livro
1

islro sob o
r, e. iJ <-. 5'

?

9,,

i' ..'t1a!í ia

,i;,

íli/
r'

Congoniras, B n ?níl

ASX 8710
OÍcinl S'rh.'r.:r.

'Crr'1'/
,. (ríJÂJr

-td1ÂuÀ4!- M Hljr^ Lr! ,ir?ÂUJ., la)JÍt Gt,ES

I

t3

a

0

,(,,t,-

la

rú

r



I
tl
b d'

5

Virgílio Afonso Mendes
Cargo: Presidente.
End. : Rua Sabará 35, Praia - fone 3732-1290
Estado Civil: Casado
Profissão: Mestre de Obras

Marcelo Alessandro Sabará
Vice- presidente
End.: Rua Manganês 363, Praia - Fone 3731 - 6490
Estado civil: Casado
Profissão: Balconista

Karine Silva Mendes
Secretaria
End. : Rua Sabará 35, Praia - fon e 3732-1290
Estado Civil: solteira
Profissão: Estudante

Carlos Eustáquio Mendes
Tesoureiro
End. . Rua Sabará 35, Praia - fone3732-129}
Estado Civil: Divorciado
Profissão: Auxiliar de Escritório

Flávia Silva Mendes
Diretor(a) Social
End.: Rua Santa Catarina I l, Cinqüentenário
Estado Civil: Casada

Heller Margarida Silva
Diretor Patrimonial
End.: Av. Iracema Teixeira 324, Cristo Rei-fone:3731-2231
Estado Civil: Solteiro
Profissão: Operador de Mina I

Conselho Fiscal

Ruy da Silva Júnior
Profi ssão: Técnico eletromecânica
End.: Rua Hematita 385, Matriz fone: 9622-5858
Estado civil: Casado

Ronaldo Adriano Nicolau
Profissão: Açougueiro
End.: Rua Sanla Catarina 1 1 , Cinqüentenário
Estado civil: Casado
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Celina I. do Espírito Santo Mendes
Profissão: Auxiliar de serviços Gerais
End. : Rua Sabará 35, Praia - fone 3i32-1290
Estado Civil: Casada
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26" DELEGÀCIÀRI.GIÜNAI DE PÜLICIê. CII,'IL
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Àle-to pira o:i devidos Efl-s. que a ÂSSO(jlAcJÀO
CARNÀ\'ALES(IA TEKILÀ dos moradores do bairro Praia -. com sede na rua
Raünundo Sabarí 12Ê, Praia CongonhasÀÍG. {lNPlitFF 05. 8113. 834.0001-0('i.
está em ple:io e reguiar funciolameiüa ds:de 11 de agosto de 2ü03- cumprindo
zuas ünaliCadrs estalutàia-q no qu€ corrceüle entre outros obieiiços realizx
athrdades pela difusào da culh:ra e clo esporte 1urúo a juvenhrde, inçlusil'e coms
trloço carnai'alesco junto á seus membros e comuriidades. constiturda dos seguintes
membro-q:

PFJSIDEIJTE. \,'irsiiis,{Jbn-ss }o{endes

irIrlE-PRESiDEIiTE: l,{arcel-=' E:thara

1' SECRET.{RiO. Carlos Eustáquio N{endes

êiesto. aulr+ssin-r que é uflla societiade civil por tenrpo
indetrnninatlo, :rar firx iur.:alivurs, qw a refentla enfida& flão refirunela or
rnembros de srra diletotia pela exercrcic de suas funçües, não di:;rribui lucros.
vantageni ou botüicaçôes a duigentes. a^qsociado:r or-r maffraedores, sob nenhuma
forma.

C-loneçúas, rli rie iuihç dE :[iú5

,4ffi#s*,
ll n' L'l 24, I'SrvrurÊorEr

Tt€

L,

-{T ESTÀ*CI DE F.flH CIüNÀ}IEIIITO

TESOLiREiH.O : Kx-ure Silv:r ivíntder:
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Relatório das Atividades da Associação
carnavalesca Tequila

No período de juúo de 2002 a julho de 2003 com o apoio da
FTJMCULT a associação manteve um grupo de 50 adolescentes em
oficinas de Dança de Rua e Capoeira nos horários da manhã e tarde.

Nos anos de 2001 a2005 a Associação Carnavalesca Tequila
com o apoio da Associação dos Amigos do Bairro da Praia
participou dos desfiles Carnavalescos do Município.
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Com a concessão do titulo de utilidade pública, a Associação
Camavalesca Tequila visa promover atividades sócios-culturais, tendo como
alvo crianças, adolescentes e idosos tendo como meta retira-los de condições
sub-humanas e de riscos, com inserindo-os dentro do contexto social. Para que
possamos iniciar estas ativades necessitamos do titulo de utilidade pública
para pleitearmos das industrias e dos governos mrmicipal, estadual e federal
apoio para os projetos tanto financeiros como material.

A Associação Carnavalesca Tequila procura manter acessa a chama dos
carnavais que tanto alegraram a população de Congonhas no decorrer dos anos
levando sempre muita alegria aos munícipes, resgatando junto as crianças a
memória dos velhos carnavais.

Temos em vista alguns projetos que estâo ainda só em pensamentos pela
falta ainda de uma certa estrutura, projetos estes que serão com certeza de
grande valia para nossa sociedade. Através de parcerias que com certeza serão
firmadas mediante a aprovação do titulo de utilidade pública para nossa
entidade.

Virgilio Afonso Mendes

ü:ftr;
Camavalesca. Tequila

/o

I

rr

tf
tà

Histórico
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Congonhas, 18 de julho de 2005.

A
Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final - CLJR

Q.

llll

PARECER

Versa o prqeto sobre declaração de utilidade pública.

A competência de iniciatira é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto

FIii uma regra instituida pela União, para a dechração de utilidade pública que abaixo elencamos

LEI N.91. DE 28 D AGOSTO DE t935.

Oelermina regras pelas quaes sâo as sociedades declerâdas de utilidade publica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bíasil:

Faço saber que o Poder Legisletivo decÍeta e eu sâncciono e seguinte lei:

Art 1o As sociededes civis, as associações e as funde@s coÍrstituides no paiz com o Íim exclusivo
de servir desinteressadameÍte á colledividede podem seÍ declaÍadas de utilidade publica, provados os
seguintes requisitos:

a) que adquiriram peÍsonalidade juridica;

b) que eíáo em effeclivo funccionamento e servêm dêsinteressadamente á collectividade;

c) que os cáÍgos de sua diretoria, conselhos fisceis, deliberativos ou consultivos não são
remunerados. (Redacáo dada pela Lei no 6.639. de 8.5.1979)

Art. ? A declaração de utilidade publica será feila em decÍeto do Poder Executivo, mediante
requerimenlo processâdo no MinisleÍio da Jusíiçâ e Negocios lnterioÍes ou, em casos exoepcionaes, e.x-

officio .

Paragrapho unico. O nome e caraderiSicos da sociedade, associação ou fundação dêclarada de
utilidede publica serão inssiptos em livro especiel, a esse Íim desilinedo.

Art. 30 Nenhum favor do Eíâdo decorÍerá do titulo de utilidade publica, salvo a garantia do uso

exclusivo, pela sociedade, associação ou fundãção, de emblemas, flammulas, bandeiras ou distinctivos
proprios, devidamente registrados no Miniíerio da Ju§içe e a da menÉo do titulo concedido

Art 40 As sociedades, associeçôes e Íundâçõês declarades de utilidedê publica ficem obÍigadas a

apresentar todo os annos, excepto poÍ motivo de ordem superioÍ reconhecido,a crilerio do miniíerio de

Estado da Jusllçâ e Negocios lnteriores,relaÉo circumstenciade dos serviços que houverem preíâdo á

colleclividade. I -(F,

Rua padre Antônio CorÍêa, I63 - CentÍo - CoflgoúasiMc - Tel.: (31) 3731- 1840 - Sitei wwwcamaÍaconSoúas.m8.gov.br - E-mail: carnararnc@conett.com.br

Ref:.: Proieto de Lei 052/2ü)5 - declara de utilidade pública o "Associacão Carnavasleca Teouila".

I
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Pâragrapho unico. Será cassada a declaração de utilidade publice, no ceso de inÍracÉo deste

AÍt 5" Será tambem cassada a declaraÉo de úilidade publica, mediente repres€ntação
documentada do Orgâo do Miniíedo Publico, ou de qualquer inleressado, da séde da sociedade,
associação ou Íundeção, sempre que se provar que ella deixou de preenchêr qualquer dos requisitos do
art. 1o.

Rio de JaneiÍo, 28 de agosto de 1935; 114" da lndependencia e 47'da Republica

GETULIO VARGAS
Vicente Ráo

Art 10 As sociedadês civis, associaçõcs e fuídaçõe3, constituídas no país, que sirvam
desinleressadamente à coletividade, poderão seÍ dêdaradas de utilk ade pública, a pedido ou " ex-officio
', mediente decroto do Presidênte da RêÊiblicâ.

Art 29 O pedido de declarâção de tttililede FÍuicâ será diÍigido ao Presidente da Republice, por
intermédio do Miniíério da Jusliça e Negócios lnterioÍês, pÍovados pelo requerente os seguintes
requisitos:

a) que se conslituiu no pâis:

b) que tem personalidade juÍidica;

c) que eíêve em efetivo e contínuo funcioneínênto, nos três imedietamente anleriores, com a
exeta obseNância dos esíatutos:

d) que não são remunerados, por qualquer Íorma, os cargos de diretoria e que não dislribui lucros,
boniÍicados ou vantagens a dirigentes, mantenedoÍes ou associados, sob nenhuma forma ou pretextos;

e) que, comprovadamente, mediante a apresentaÉo de relatórios circunstanciados dos três anos
de exercício anteriores à formulação do @iro, píomove a educaÉo ou exerce ativk ades de pesquisas
cientlÍices, de cultuÍa, inctusive artisticas, ou filantrópicas, estas de caráter geral ou indiscÍiminado,
predominanlemente.

Í) que seus diretores possuem fôlha corÍi{ra e moralidade comprovada;

g) quo s6 ebÍiga a Publi
r€elized€-no+6rísd€-âât6ÍieÊ

g) Que se obriga a publicar, enualmente, a demoníraçáo da receita e despêsa realizedes no

períoãô anterior, Oeúe qúe contemplade com subvenÉo por parte da União, neste mesmo período.

Red ada lo no 60 4.7.196

uêr dos documenlos enumerados neíe aÍtigo impoÍtará noPaÍágraÍo único. A falta de qualq
arquivamenlo do Processo. +

0
t

ü

&

Rua padre Anrônio Corrêa, 163 - Centro - Congoúas/Mc - Tel.: (ll) l73l-1840 - Siter www.camaÍacongoúa§.mg.gov.bÍ - E-mail: carnaramc@conetl.com.br

dispositivo, ou se, poÍ qualquer molivo, a declaraÉo exigida não Íor apresentada em tres annos
conseculivos.

Art. 6o Revogam as disposiÇões em contrario.

pEcRETo N" s0.sí7. DE 02 DE MAto DE 196,t.

Regulamênta a Lei n" 9í, dê 28 de agôío de í935 que dispÕê sôbÍe a declaração dê úilidade
pública.

o PRESIDENTE Oa nepÚAltCe , usândo da atribuiÉo que lhe conÍere o ertigo 87, item l, da
ConíituiÉo,

DECRETA:



Câmara Municipal de Congonh
Da";-r,"a,"* er,,ln "*L /á, H 4,"4^/-r,;/àt

30 Denegado o pedido, náo poderá ser renovado antes de decorÍidos dois anos, a contar da
data da publicâção do despacho denegatório.

Parágrafo único. Do denegatório do pedido de declaração de utilidade pública caberá
reconsideração, dentro do prazo de 120 dias, crnlados da publicação.

Art 40 O nome e carac{eríslicas da sociedade, associação ou ÍundâÉo declarada de utilidade
pública, serão inscritos em livro especiâ|, que se deíinará, lambém, à averbaÉo da remessa dos
relatórios a que se refere o artigo 5o.

€â€le ene; ee Minislárie da Ju6tiÉ € Negócios lrterereq rslarórie cirÊun6'taneiâdo dos §6rviçss qso
@ier.

Art. 50 As entidades declaradas de utllidade pública, salvo por motivo de Íôrça maior devadamenle
comprovada, a critério da aúoridade competente, Íicam obrigadas a apresentar, até o dia 30 de abÍil de
cada ano, ao Ministério da Justiça, relatório circunstanciado dos serviços que houverem preíado à
coletividade no ano anterior, devidamente acompenhado do demonslrativo da receita e de despesa
realizada no período sinda que não tenhâm sido subvencionadas. (Redacáo dada Delo Decreto no
60.931. de 4.7-1967)

Art 6' Será cassada a declaraçáo de utilk ade pública de entidade que:

a) deixar de apresentar, diranle tÍês anos consecrrlivos, o ÍelatóÍio a que se refeÍe o aÍtigo
procedente;

b) se negar a preíar s€rviço compÍeendk o êm seus fins e§etuários;

c) retribuir por qualquer Íorma, os membros de sua direloria, ou conceder lucros, boniÍicações ou
ventagens a dirigentes, mantenedores ou associedos.

Art 70 A cassação da utilidade pública será Íeila em processo, iníaurado " ex-offício " pelo
Miniíério da Justiça e Negócios lnteriores, ou mediente represêntaÉo documentada.

Parágrafo único. O pedido de Íeconsk ereção do deseto que cassar a declaração de utilidade
pública não terá efeito suspen§vo.

Art 8o Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas es disposiçôes em
contrário.

Brasília, em 2 de meio de 1961, 140" da lndependência e 73o da República

JÂNto ouADRos
oscar Pedroso Hofta

A Constituição Federal ügentc, inovou elevando o Município à coodição dc ente da Federação.

Outrogando-lhe autonomia políüca que constitui na possibilidade de legislar c administr assuntos de

interesse local, bcm como arrecadar tributos que lhe competem.

Apesar desta autonomia" deve ser observado pelo Município, todos os princípios e regras

obccedidos pela CaÍta Magn4 çe possui hierarquia supcrior a qualçer outra norma legal.

A declaração de utilidade pública vincula-se ao intercssc da coletividade. Dessa forma" ao

trabalhar em Êavor desse interesse, a entidade adquire uma utilidade quc, voltada ao bem estar social,

constitui utilidade pública.

Diógenes Gasparini, ern artigo de sua lavra intitulado "Associação de utilidade Púsica

Declaração", elenca os requisitos retro da seguintc forma: 
f,

o

u

22.a

Rua Padre Antô[io CoÍrêa, ló3 - Centro - CongonhaVMG - Tel.: (31) 3731-1840 - Sit€: www.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: camâramc@coneÍ.com.br
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"Normalmente. exige-se pan a prática dessê aÍo, guê a associaçã o: a) seja constituída
no Brasil: b) tenha personalidade juidica; c) siMa pe,ene, desirÍeíessada e efetivamente a
coletividade, ou um de seus segÍr,enÍos, a um @Íto tempo e nos Íermos de seu estatuto; d)
não remunere seus dirêÍoíes; e) não dsitibua a seus sóclos lucto, dividendo ou vantagem,
seja da espécle gue for. Destafte, a declaração só ser:í legitima se píesenúes esses
p/êssuposÍo"- (in: Revista de Dircito Público, São Paulo, Malheiros, no 77, ano XlX,
janeiro/março de 1986, p. 167)

A legislação municipal dispõc o scguinte:

LEt No 2.393

DISPÓE SoBRE A DECLARAÇÃo oE UTILIDADE PÚBLICA E OA
OUTRAS PROVIDENCIAS

A Câmara Municipal de Congonhas apÍwou e cu, PÍefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinÍe lei

ArL 1' As entidades beneÍicentes de assiíência social, as sociedades cMs, as associaÉes e as

funda@s. constitúdâs e em frmcionamenlo no Mutricipio de Congonhas. qrc sirv"am à coletiúdade, sem fin<
lucrâtivos podem seÍ decl,âràdâs de uülidade public4 pÍovados os s€guintes requisitos:

I - adquiriram persomlidade jurídica;
lI - estejam em efetivo e regular furrionanento, no Municipio, há mais de um âno e siÍvam á

colctiridadc.

Art 2" Parâ que seja declarada dê úiudade pública d€Í€nâ consâr em seu esâtulo:
| - que apücam integralmenre sns Íendâs5 sêus rccnÍsG e eventuâl Í§r.ltado operacional nâ

manutenção e desenvolvimento dG oôjetivoc iníiocionais;

II - que nâo Í€muneram e nem concodem wdagetrs ou beneficios, por qualquer fomu ou titulo, a

seus diretores. conselheiros. socioe, insituidoÍEs, benliíoÍes;

III - que não distrihrem lllcroq diüendos, bonincâções ou vantâgens, panicipações ou paÍcelâ
do seu patrimônio, a dirigentes mantenedoÍes ou assaiadm, sú nenhuna foÍÍna oLr pretexto:

lV - qe destirurenu em caso de dissolução or exinção. o erentual patrimônio ÍeÍnanescente a

outra entidade cong&rcrc,

v - que não se constituíÍem dc palrimônio de indivíduo(s) ou de socicdade sem caráter

beneficente,

Art 3" Silo docrrmenroe necessi,rios à obtenção do Certificado de Uülidade Pública Municipal;
I - Íequerimento ao Chefe do ExecrÍivo, solicitâtrdo declarâ@ de uülidade piblica municipal,

conlendo nome, formâ juridica, endeÍoço e objetiyo sociâl da entidâde, âssinado Pelo represcnlante legal, também

identificâdo (nome. RG, CIC, cndereço, esâdo ciüI, profissâo);

ll - ópia autenücada do eíatuto social e cenirüb de seu ÍegislÍo em caÍório no livro de registro

das pessoâs jurídicâs. Se a entidade for umâ fimdâção, &verão ser obsewados o§ arl 24 a 30. do Codigo Ciül e

1.199 a 1.204, do Codigo de Proc€sso Ciül;

III - ópia autenticada do caíâo de inscriçâo no CNPJ do Ministério dâ Fa7'endâ'

W - copia aulenícerl^ da ata de eleiÉo do6 merlüÍo6 da atual diÍúoria da entidâde, devidamente

Íegistradâ no CâÍtório de Regiíro de Pessoas Jurídicas;

V - qualificação completâ do§ meflüÍos da diÍctoria atuâl;

VI - atestado de funcionamento fornecido por Júz de DiÍeito, Pmmotor de Justig, Juiz de Paz.

Prefeito. ttesidente da Câmarâ Municipal. Delegado de Polícia ou seus glbditutos legais. da mrnarca em que a

cntidâde for scdiada:

ô

Rua PadÍe Anlônio Corrêa, 163 - CeniÍo - CoogoúaVMG - Tel.: (l l) 3731-1840 - Site: www.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@cooett.com.br
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VII - relarório cirqrnstanciado dâs atividah realizzdas pela enüdade à coleúüdade em cada alo
de exercicio- anterior à formulação do pedifu, discÍiminandc,se os serviços Feslados gràtDitamente daqueles
efetuâdos mediante ÍemuneraÉo, para caracterizáÍ 06 frns c a natuÍe2á pÍedominânte da entidade e se pÍomove ou
exerce aúüdades de educação, de crlturâ, inclusive anísücas, ou filantrópicas, estâs de ca-ráter geral ou
indiscÍiminâdo, predominâflemente;

VIII - hisórico da entidade menciomndo ob|Íivos, beneficios à poplação, ju*ificaúvas à
proposição de declaraçâo de utilidade pública:

D( - Alvârá de Lioença parâ l,ocalizá@ e Fulcionarnento.
Parágnfo única E vedada a fornuliz:ção de processo pendenle de docume âÉo.
ArL 4' As entidadês declaradâs de uülidade Éblica, saho pnr motivo de força maior

devidamente comprovada, ficam obrigadas a apÍesentaÍ relatório, a1e o diâ 30 de abril de câda ano civil anterior.
dwidamente acompanludo do demonslratiyo da receila e da despesa realizada no período.

AÍt 5" Seni cassada a declâràçâo de uülidâde da entidâde que:
I - deixâr de âpresentar, durante t ês anos conseqrtivoe" o Íelalório a que se referc o aíigo

prccedeÍlte.

tr - se negaÍ a pÍeíâr servi@ compÍeendido em sexs fins estatutários:
III - raribür por qualquer forma os rnembros de sua dfuetoria ou conceder lucros, bonifica@s

ou vantagens a dirigentes, ÍnantenedoÍEs ou associafu.

Art 6" A cassaÉo ú utilidâde Éblica será feita ern processo, in§âurado ex oficio pelo Chefe do
Executivo. ou mediante r€presentação documentâda

Parágrefo único O pedido de reconsideração & decreto $te cassar a declaração de uülidade
pública não tení efeito suslensivo.

ArL 7 Esta lei entrà em vigor ru data de §ta prülicaçâo.
Art. t" Rwog,am-se as disposições em contrário, em especial a t,ei n-' 2.148, de 5 de novembro

de 1997 .

Congonhas 29 de novembro de 2002

GUALTER PEREIRA MONTEÍRO
Prefeilo Municipd

A lrgislação municipal é silcnte quanto a declaração & utilidade pública por uma ki específica e

também não pronuncia sobre as entidades que não tenham funcionamento no Municipio.

A ki Municipal 2.393, dis@ sóre a doclaraÉo üa CERTIFICADO DE UTILIDADE
PUBLICA MUNICIPAL, expedido pelo Execttivo.

Apesar do certificado, nos órgãos luí exigôncia da lei municipal de declaração de utilidade pública.

sendo que com o ceÍtificado, poderá haver a cassação da utilidade pública e com a lei, somente a revogação

da lei por outra lei.

Com a declaraçâo de utilidade pública municipal, estará reconhecendo o Município o interesse da

coletiüdade nas atiüdades da entidade em questâo.

A proposta está devidamentc motivada.

O projeto c legal e constitucional

Este c o nosso paÍec€r, smj

,rP"A Melillo
PROCT]RADOR DO LEGISLATIVO

u
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal";,*ao,-. O^ln^,tal. /4 H r-r^/-;kJ,

Câmara Municipal de Congonhas, I I de agosto de 2005

Comissão de l,egislaçâo, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de l*i n' 052/r0O5 - Declara de Utilidade Pública a Associação
Camava.lesca Tequila-

nnlatónro

Trata-se de projeto que declara de utilidade pública a Associação
Camavalesca Teqüla" que têm como finalidade a organizr,l,ao de desfiles, bailes, por
ocasiâo das festas camavalescas, promovendo a cultur4 o lazer e a integração de seus
membros com a comunidade.

O Executrvo é competente para propor o prqeto

A matéria e legal e constitucional

Este éo nosso relatório.

Relator

ór---, &-á';
[( [(

tllt
CMC/mari

Rua padrc Amônio corÍêâ, 163 - Ccnro - CongonravMG - Tel.: (ll) 3731-18,10 - sire: www.camaÍacorgonhas.mg.Sov.br - E-mail: camÀamc@conett.com br
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Câmara Municipal de Congonhas
Dán;,,*ar^,a e*h^,,*L /4 Hr-4^/-r;/íJ,

Câmara Municipal de Congonhas, I I de agosto de 2005

Comissâo de Obras e Se rviços Públicos.

Ref.: Projeto de ki n' 0522005 - Declara de Utilidade Pública a Associação
Camavalesca Tequila"

Re r-arónro

Trala-se de projeto que declara de utilidade pública a Associação
Camavalesca Tequila, que tem como finalidade a organüação de desfiles, bailes, por
ocasião das festas camavalescas, promovendo a culturq o lazer e a integração de seus
membros com a comunidade.

No âmbito desta cômissão não üslumbramos nenhum óbice à aprovaçâo da
matéria.

Este éo nosso relatório.

lator

il* &" éizz-->

CMC/mari

Rua padÍe Antônio coÍrêa, l6J - Centro - ConSonhavMc - Tel.t (31) 3731-1840 - Sire: www.calr|aracongoúas.mg.8ov.br - E-mail: camaramc@conell.com.bÍ
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Câmara Municipal de Congonhas
D a";*t ao* C*lZ+aaL /4 H r,r^.-r;/àl

Câmara Munrcipal de Congonhas, I I de agosto de 2005

Comissão de Educação, Cultura e patrimônio Histórico.

Ref.: Projeto de ki n" 0522m5 - Declara de Utilidade Pública a Associação
Camavalesca Tequila"

Trata-se de projeto que declara de úlidade pública a Associação
Camavalesca Tequila" que tem como finalidade a organizqão de desfiles, bailes, por
ocasião das festas camavalescas, promovendo a cultura e o lazer, o que engrandece ainda
mais nosso município e leva mais entretenimento a nossa comunidade.

No âmbito desta comissão não üslumbramos nenhum óbice à aprovação da
matena

r
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Câmara Municipal de Congonhas
Dal";,rrao,"* O,ullu*l /i H r-r4-;/íJ2

PROPOSTÇAO DE LEr N.' 04E/ 2005.

Declara de Utilidade Pública a "Associação Carnavalesca Tequila".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou a seguinte Lei:

Ar,t. l" - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCUçÃO
CARNAVALESCA TEQUILA, inscrita no CNPJ sob o no 05.833 834/0001-00, com sede

na Rua Sabará, no 35, bairro Praia, nesta cidade.

{rt. 2' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 24 de agosto de 2005

j
MÚCIo CO EVANGELISTA

Presidente da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Congonhas

CMC/mari

Rua padÍe Anrônio conêa, 163 - CeDtÍo - CongoíhavMG - Tei.: (l l) 3731-1840 ' Site: uww.camaracongoúa§-mg go!.bÍ - E-mail: camaramc@conett com br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N," 2.529, DE 25 Df AGOSTO DE 2OO5

It-
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Declara de Utilidade Pública a "Associaçâo
Carnavalesca Tequila".

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
CARN^V LISCA TEQUILA, inscrita no CNPJ sob o n.o 05.833.834/000 i -00, com sede

. na Rua Sabará" n'35, bairro Praiq nesta cidade.

ArL 2' Esta lei entra em ügor na data de zua publicação.

Congonhas, 25 de agosto de 2005.

/'-,'-- 1= W
ERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

pRAÇÀ PRESTDÊNTE KUBTTSCHEK. 135 - CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEP 36415'000 - TÊ1.: (31) 3731 1300 - Frü: (31) 3731 1240 - www.congonhâs.mg gov.h
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